
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA, apresenta a seguinte proposta de aditamento:

Título I

Disposições gerais

Capítulo IX

Outras Disposições 

Artigo 150.º - A

Promoção de utilização de alimentos biológicos nas cantinas escolares

Em 2023, o Governo promove a incorporação de alimentos biológicos, de preferência 

de origem portuguesa, nas ementas das cantinas escolares do ensino básico e 

secundário através da subsidiação de 50% do preço das refeições.

Nota Justificativa: 

Como medida de apoio e incentivo à produção e consumo de alimentos biológicos e seu 

respectivo modelo produtivo, apresenta-se a presente proposta no sentido de 

exponenciar a inclusão de alimentos de origem biológica nas cantinas escolares 

promove o consumo de alimentos saudáveis. Por outro lado, esta medida possibilita aos 

agricultores escoar os seus produtos pela preferência dada a produtores portugueses.
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Palácio de São Bento, 7 de Novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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